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Prot. n. 1000/71  
    

DECRETO 
 

A Igreja celebra a Liturgia das Horas no decorrer do dia, conforme 
antiga tradição. Assim, ela cumpre o mandato do Senhor de orar sem cessar e, ao 
mesmo tempo, canta os louvores a Deus Pai e interpela pela salvação do mundo.  

 
Por isso, o Concílio Vaticano II valorizou o costume que a Igreja 

conservava. No desejo de renová-lo, ela procurou rever esta oração, a fim de 
que os padres e os outros membros da Igreja pudessem rezá-la melhor e mais 
perfeitamente, nas condições da vida de hoje (cf. Constituição sobre a Sagrada 
Liturgia Sacrossanctum Concilium, n. 84).  

 
O trabalho de renovação está agora terminado e foi aprovado pelo 

Papa Paulo VI através da Constituição Apostólica Laudis Canticum de 1º de 
novembro de 1970. Esta Congregação para o Culto Divino elaborou, em latim, o 
livro para a celebração da Liturgia das Horas, conforme o rito romano, agora o 
publica e o declara edição típica. 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Da sede da Sagrada Congregação para o Culto Divino, no Domingo 

da Páscoa da Ressurreição do Senhor, 11 de abril de 1971. 
 

ARTURUS Card. TABERA 
Prefeito 

 
A. BUGNINI 

Secretário 
    


